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REGISTRO DE TAREFA  RELATÓRIO Nº .: 47/2016 

OBJETO: consolidação da LM 5763/2010 em vista das alterações efetuadas pela LM 

6.209/2015. 

Origem 

Órgão Prefeitura Municipal de Pelotas 

Setor/Dpto. Unidade Central de Controle Interno - UCCI 

Contato/Função Norma G. Xavier Coordenadora UCCI 

Documento/Data OA 0181/2016 22/04/2016 

 

Equipe encarregada 

Servidor/função Gilmar Sacramento Auditor - contador 

 

Relatório conclusivo: 

Em 22/04/2016 foi realizada a consolidação da LM 5763/2010 em vista das 

alterações efetuadas pela LM 6.209/2015 para fins de utilização interna da UCCI.  

A LM 5763/2010 consolidada, foi disponibilizada na pasta 

“CAGEMP\LEIS\LEIS MUNICIPAIS\L2010. 

Extraem-se da referida LM 5763/2010, os seguintes resumos atualizados: 

1. Estrutura administrativa da Administração Direta do Poder Executivo Municipal 

(Art. 2°). 

1.I - Órgãos de assessoramento superior vinculados diretamente ao Gabinete do 
Prefeito: 

Procuradoria-Geral do Município; 

Gabinete do Vice-Prefeito Municipal; 

Unidade de Gerenciamento de Projetos; 

Assessoria de Comunicação Social; 

Coordenadoria de Estratégia e Gestão e 

Coordenadoria de Transparência e Controle Interno. 

1.II – Órgãos de planejamento e execução das ações e políticas públicas: 
a) Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira; 

b) Secretaria Municipal de Receita; 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Secretaria Municipal de Justiça Social e Segurança; 

e) Secretaria Municipal de Educação e Desporto; 

f) Secretaria Municipal de Cultura; 

g) Secretaria Municipal de Qualidade Ambiental; 

h) Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação; 

i) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura; 

j) Secretaria Municipal de Gestão da Cidade e Mobilidade Urbana; 

k) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo; 
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l) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural; 

m) Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito e 

n) Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária. 

 
2. Plano de Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Administração Direta 
(Art. 21). 
Qtd. Cargo/Função  Símbolo  Padrão  

14 (quatorze) cargos de Secretário Municipal,   subsídio 
01 Procurador Geral  DAS ou FGAS 01 
01  Chefe de Gabinete do Prefeito DAS ou FGAS 01 
04 Assessor Especial do Prefeito  DAS ou FGAS 01 
01  Assessor de Comunicação DAS ou FGAS  01 
01  Coordenador de Estratégia e Gestão DAS ou FGAS  01 
01 Coordenador de Transparência e Controle Interno DAS ou FGAS  01 
01  Secretário Executivo da Unidade de Gerenciamento de Projetos DAS ou FGAS  01 
18 Diretor Executivo DAS ou FGAS  02 
45 Diretor DAS ou FGAS  03 
01 Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito DAS ou FGAS 03 
01  Assessor Especial do Vice-Prefeito DAS ou FGAS  04 
02  Assessor do Vice-Prefeito DAS ou FGAS  05 
18 Assessor Especial de Secretário DAS ou FGAS 04 
01 Coordenador de Unidade Central de Controle Interno FGCI 01 
36  Assessor Especial de Área da UGP  DAS ou FGAS  03 

110 Chefe de Departamento DAS ou FGAS  05 
8 Chefe de Administração Distrital DAS ou FGAS 05 

18 Chefe de Gabinete de Secretário DAS ou FGAS 05 
38  Assessor de Secretário nível I DAS ou FGAS 06 

120  Chefe de Setor  DAS ou FGAS 06 
06  Assessor do Prefeito Municipal DAS ou FGAS 05 
03  Assessor de Segurança DAS ou FGAS 05 
70  Assessor Administrativo  FGAS 07 
70  Assessor de Secretário nível II DAS ou FGAS 07 
01  Encarregado de Ginásio de Esportes FGE 05 
20  Coordenador de Atuação FGE 05 
50  Ordenador de Escalas de Serviço FGE 06 
02  Coordenador ou Diretor de Dep.to ou Assessor Técnico Nível I FGE 05 
02  Coordenador ou Chefe de Serviço ou Assessor Técnico Nível II  FGE  06 
02  Coordenador ou Chefe de Setor ou Assessor Técnico Nível III FGE 07 
15 Gratificações pelo Exercício de Atividade de Controle Interno GEACI 09 

681 < Soma dos cargos    
 

Encaminhamento: 

Diante do exposto encaminhamos o presente para visto. 

Pelotas, 22 de abril de 2016. 

 

_________________________      
Gilmar B. Sacramento  
Auditor - UCCI   
 
 
_____________________ 
Norma Gonçalves Xavier 
Coordenadora - UCCI 


